
 

 

PARECER PRÉVIO Nº 1069/23

 

I. Relatório

Trata-se de Projeto de Lei, de inicia�va Parlamentar, que assegura a pessoas de
baixa renda transexuais ou traves�s prioridade em programas habitacionais do Município de
Porto Alegre.

Após apregoamento pela Mesa (0629918), vieram os autos para Parecer Prévio,
na forma do ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA.

É o relatório.
 

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste
em ato meramente opina�vo, não vinculante, que não se subs�tui às deliberações das
Comissões e do Plenário desta Casa Legisla�va.

Por sua vez, a manifestação nele con�da se restringe a analisar, de forma
preambular, os aspectos de natureza jurídica, não adentrando no mérito da proposição
legisla�va, juízo que compete exclusivamente aos componentes do Parlamento.

 

III. Análise jurídica

A Cons�tuição Federal confere aos entes federa�vos competência administra�va
para promover e implementar programas habitacionais (art. 23, inc. IX), bem como para
combater às causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração
social dos setores desfavorecidos (art. 23, inc. X). Por sua vez, a Lei Orgânica Municipal
es�pula, como meta prioritária da polí�ca urbana, a superação do déficit habitacional para os
munícipes desprovidos de poder aquisi�vo familiar (art. 230) e reconhece a execução de
programas habitacionais como um dever do Poder Público (art. 233). Nesse passo, ao dispor
sobre a polí�ca pública habitacional em âmbito local, a proposição se insere no âmbito da
competência legisla�va municipal (art. 30, inc. I, da CF).

Em relação ao aspecto subje�vo da proposição, cumpre anotar que não há
reserva de inicia�va para leis que versem sobre polí�cas públicas. Com efeito, por força do
princípio democrá�co (art. 1º, caput e parágrafo único, da CF), a inicia�va legisla�va, regra



geral, caracteriza-se pela legi�midade concorrente entre os atores do processo legisla�vo, de
sorte que qualquer limitação à prerroga�va cons�tucional instauradora deve constar
expressamente na Cons�tuição Federal. E, na mesma toada, por configurarem exceção, as
hipóteses de inicia�va reservada devem ser interpretadas restri�vamente[1]. Dessa forma,
tendo em conta que a matéria polí�cas públicas não se encontra disposta expressamente no
rol de inicia�va reservada do Chefe do Poder Execu�vo (art. 61, §1º, da CF e, por simetria, art.
94, inc. VII, da LOM), reputa-se cabível a inicia�va Parlamentar.

Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à
ordem cons�tucional, tendo em vista a existência de substrato fá�co suficiente, salvo melhor
juízo, para o discrímen traduzido na proposição, sob uma perspec�va de isonomia material.

Por fim, em relação à forma obje�va, cumpre registrar que não há, sob o aspecto
cons�tucional, orgânico e regimental, exigências especiais em relação à espécie norma�va e o
quórum de aprovação.

 

IV. Conclusão

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica.

É o parecer.
 

[1] Não é outro, aliás, o entendimento do Supremo Tribunal Federal: “A inicia�va reservada, por cons�tuir
matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação amplia�va, na medida em que,
por implicar limitação ao poder de instauração do processo legisla�vo, deve necessariamente derivar de
norma cons�tucional explícita e inequívoca” (STF, Pleno, ADI-MC nº 724/RS, Relator Ministro Celso de
Mello, DJ de 27.4.2001).
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